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1° ATO DE APOSTILAMENTO 
 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 050/2018 
 
 

2° DISTRITO  
 
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento à Ata Registro Preços do Pregão
050/2018 para reajuste de preços de combustíveis, com 
início em 26 de Abril de 2018, da empresa AUTO POSTO 
BARÃO DE CAPIVARI DE PATY DO ALFERES LTDA, 
determinado pelo Governo Federal, reajustando o valor 
unitário do item Diesel S-10 de R$ 3,84 para R$ 3,99 
e item Diesel S-500 de R$ 3,79 para R$ 3,89, tudo 
conforme os pareceres e instruções constantes do
processo 8472/2017, que serviram de base e fundação
para a decisão. 
 
 
 

Paty do Alferes, 02 de maio de 2018.  
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2° ATO DE APOSTILAMENTO 
 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 031/2018 
 
 

1° DISTRITO  
 
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o apostilamento 
à Ata Registro Preços do Pregão 011/2017 para reajuste 
de preços, com início em 26 de abril de 2018, da 
empresa NOVA CIDADE DE PATY LTDA, do seguinte 
combustível: 
- item Diesel S-500, valor unitário para R$ 3,999 
(três reais e novecentos e noventa e nove milésimos). 

Tudo conforme os pareceres e instruções
constantes do processo 8471/2017, que serviram de base 
e fundação para a decisão. 
 
 
 

Paty do Alferes, 02 de maio de 2018.  
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3° ATO DE APOSTILAMENTO 
 
 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 031/2018 
 
 

1° DISTRITO  
 
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de
suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 
da Lei n.º 8.666/93, determina o apostilamento à Ata
Registro Preços do Pregão 011/2017 para reajuste de preços 
do combustível Diesel S-10, com início em 27 de Abril de 
2018, da empresa AUTO POSTO PATY LTDA, determinado pelo
Governo Federal, reajustando o valor unitário de R$ 3,929 
para R$ 4,079 (quatro reais e setenta e nove milésimos), 
tudo conforme os pareceres e instruções constantes do
processo 8471/2017, que serviram de base e fundação para a 
decisão. 
 
 

Paty do Alferes, 02 de maio de 2018.  
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 025/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3 
Termo aditivo ao Contrato n.º 025/2015, celebrado com 
PJC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – EPP, tendo como 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
COMPUTADORES, conforme solicitação da Secretaria de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas,  
prorrogando prazo até 31 de dezembro de 2018, a partir da 
assinatura. 
  
                                 Paty do Alferes, 28 de Abril de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 035/2018  
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 165 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º) Conceder  ao(a) servidor(a)  LIDIANE SOUZA DA SILVA FRAGA, matrícula n.º 
1413/01, lotado(a) na Secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, pelo 
nascimento de seu filho  Samuel Souza Fraga,  as vantagens abaixo discriminadas: 
 
 
- 01 cota do Salário família; 
- Auxilio natalidade; 
- Licença maternidade de 180 dias, (retroagindo a 29/03/2018 a 24/09/2018). 
 

 
Paty do Alferes, 03 de maio de 2018. 

 
Paula Rezende Filgueiras 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 036/2018 

 
 
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes, 
 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º) - Conceder pelo prazo de 08 (oito) dias licença a título de LUTO, ao(a) servidor(a) 
SIMONE SANTANA DA SILVA, matrícula n.º 1249/01,  lotado(a) na Secretaria de Educação, pelo 
falecimento de sua mãe, PERCÍLIA SANTANA DA SILVA, conforme certidão de óbito 
apresentada nesta Secretaria. 
 
Art. 2º) – Esta Portaria, retroage  seus efeitos em 19/03/2018 à 26/03/2018. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de maio de 2018. 
 
 

Paula Rezende Filguieiras 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 037/2018  
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 165 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º) Conceder  ao(a) servidor(a)  Juliana Karl Bernardes, matrícula n.º 1355/01, lotado(a) 
na Secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, pelo nascimento de seu 
filho  Inácio Karl Bernardes Santana,  as vantagens abaixo discriminadas: 
 
 
- 01 cota do Salário família; 
- Auxilio natalidade; 
- Licença maternidade de 180 dias, (retroagindo a 21/04/2018 a 17/10/2018). 
 

 
Paty do Alferes, 03 de maio de 2018. 

 

 
Paula Rezende Filgueiras 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

CONTRATO N.º 030/2018 
 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 030/2018, celebrado com a empresa RIO ZIN 
AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI, tendo como objeto a 
Prestação de serviços de manutenção de roçada, capina 
varredura, raspagem, limpeza e pinturas de guias de meio fio em 
área urbanas e rurais do Município de Paty do Alferes,   no valor 
de R$ 217.198,59 (duzentos e dezessete mil, cento e noventa e 
oito reais e cinqüenta e nove centavos),  pelo prazo de 11 (onze) 
meses.  
 

                        Paty do Alferes, 27 de abril de 2018. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO   N.º 5.255   DE   04    DE  MAIO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na  importância  de   
R$ 3.000,00  (Três Mil Reais). 
 
FONTE =  000   R$         3.000,00    (Ordinários Não Vinculados) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.31.00.08.243.0013.2256 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               3.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.31.00.08.243.0013.2256 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.90.30.000 – Material de Consumo R$               3.000,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes,   04    de    maio      de    2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 5.256   DE   04    DE  MAIO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na  importância  de   
R$ 2.000,00  (Dois Mil Reais). 
 
FONTE =  015   R$         2.000,00    (Royalties) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.01.695.0009.2246 – Realização da Festa do Doce 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.9.90.30.015 – Material de Consumo R$               2.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO  

 
ROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.01.123.0009.2270 – Realização do Carnaval 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               2.000,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes,   04    de    maio      de    2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DELIBERAÇÃO CMS Nº 012/2018                    Paty de Alferes, 26 de abril de 2018. 
         
 

Aprova o cancelamento da proposta de 
obra cadastradas no SISMOB do 
Programa Requalifica UBS da Unidade 
Vista Alegre nº 11297536000114020 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei 146 de 13/01/1992, 
 
Delibera: 
 
Art. 1º Aprova o cancelamento da proposta de obra cadastrada no SISMOB do Requalifica 
UBS Unidade Vista Alegre nº 11297536000114020. 
 
Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
 

João Carlos da Silva Motta 
      Presidente do Conselho Municipal de Paty do Alferes  

DELIBERAÇÃO CMS Nº 013/2018                    Paty de Alferes, 26 de abril de 2018. 
         
 

Aprova o cancelamento da proposta de 
obra cadastrada no SISMOB do 
Programa Requalifica UBS da Unidade 
Sertão dos Coentros 
nº11297536000114021 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei 146 de 13/01/1992, 
 
Delibera: 
 
Art. 1º Aprova o cancelamento da proposta de obra cadastrada no SISMOB do Requalifica 
UBS Unidade Sertão dos Coentros nº11297536000114021. 
 
Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
 

João Carlos da Silva Motta 
      Presidente do Conselho Municipal de Paty do Alferes  

DELIBERAÇÃO CMS Nº 014/2018                    Paty de Alferes, 26 de abril de 2018. 
         
 

Aprova o cancelamento da proposta de 
obra cadastrada no SISMOB do 
Programa Requalifica UBS da Unidade 
Horizonte nº11297536000114014 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei 146 de 13/01/1992, 
 
Delibera: 
 
Art. 1º Aprova o cancelamento da proposta de obra cadastrada no SISMOB do Requalifica 
UBS Unidade Horizonte nº11297536000114014 
 
Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
 

João Carlos da Silva Motta 
      Presidente do Conselho Municipal de Paty do Alferes   

DELIBERAÇÃO CMS Nº 015/2018                    Paty de Alferes, 26 de abril de 2018. 
         
 

Aprova a proposta de Reforma 
cadastrada no SISMOB do Programa 
Requalifica UBS da Unidade de Saúde 
de Arcozelo nº11297536000115012 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei 146 de 13/01/1992, 
 
Delibera: 
 
Art. 1º Aprova a proposta de reforma cadastrada no SISMOB do Programa Requalifica UBS 
da Unidade de Saúde de Arcozelo nº11297536000115012; 
 
 
Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
 

João Carlos da Silva Motta 
      Presidente do Conselho Municipal de Paty do Alferes  

1 .  H O M O L O G O  O  R E S U L T A D O  D O  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N .°  

0 5 6 / 2 0 1 8 , F O R M A L I Z A D O  A T R A V É S  D O  P R O C E S S O  

A D M I N I S T R A T I V O  N . º  2 3 8 4 / 2 0 1 8 ,  C U J O  O B J E T O  É  A  

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  

S E R V I Ç O S  M E C A N I C O S  C O M  F O R N E C I M E N T O  D E  

P E Ç A S  N O S  E Q U I P A M E N T O S  M O T O N IV E L A D O R A S , 

P E L A   E M P R E S A   V E N C E D O R A :  

 

·  C E N T R O  A U T O M O T I V O  H IJE T  L T D A  -  E P P , C O M  T O D O S  O S   

IT E N S , N O  V A L O R  T O T A L  D E  R $  1 3 8 .5 0 0 ,0 0  ( C E N T O  E  

T R IN T A  E  O IT O  M IL  E  Q U IN H E N T O S  R E A IS )  

 
  V A L O R  T O T A L  D A  L I C I T A Ç Ã O :  R $  1 3 8 .5 0 0 ,0 0  ( C E N T O  E  

T R I N T A  E  O I T O  M I L  E  Q U I N H E N T O S  R E A I S )  

 

2 .  O R D E N O  N E S T E  A T O  A  D E S P E S A . 

 

3 .  P R O C E D A - S E  A O  E M P E N H O .   

 
P a ty  d o  A lfe r e s , 0 4   d e  m a io   d e  2 0 1 8 . 

 
 

E U R IC O  P IN H E IR O  B E R N A R D E S  N E T O  
P R E F E I T O  M U N I C I P A L  

1.  HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 044/2018, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 794/2018, CUJO 

OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE INTERNAÇÃO DOMICILIAR (HOME CARE), 24 HORAS, PARA 

O PACIENTE HEVERTON FORTUNATO XAVIER, PELA  EMPRESA  VENCEDORA: 

 

· INTENSIMED HOME CARE TRANSPORTE E LOCAÇÃO S/S LTDA - ME, COM O ÚNICO 

ITEM, NO VALOR TOTAL DE R$ 273.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E TRES MIL 

REAIS). 

 
  VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 273.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E TRES MIL 

REAIS). 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 
Paty do Alferes, 02  de maio de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.° 027/2018, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 6467/2017, CUJO OBJETO É 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EM CADELAS 

DE RUA E SEMIDOMICIALIADAS, EM IDADE 

REPRODUTIVA, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

· CAROLINA N. DE AGUIAR CLINICA VETERINARIA - 

ME, COM O  ÚNICO ITEM, NO VALOR TOTAL DE R$ 

134.000,00 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL 

REAIS). 

 
· VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 134.000,00 

(CENTO E TRINTA E QUATRO MIL REAIS). 

 

Paty do Alferes, 02 de maio de 2018. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.° 038/2018, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 3739/2017, CUJO OBJETO É 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES MÉDICOS E NEUROLÓGICOS, PELA EMPRESA 

VENCEDORA: 

 

· ELETRONEURODIAGNÓSTICO DE VOLTA REDONDA 

LTDA - EPP, COM TODOS OS ITENS, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 113.112,00 (CENTO E TREZE MIL 

CENTO E DOZE REAIS). 

 
· VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 113.112,00 

(CENTO E TREZE MIL CENTO E DOZE REAIS). 

 

Paty do Alferes, 02 de maio de 2018. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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